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Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

Com nossas cordiais saudações, submetemos à consideração dessa 
egrégia Casa Legislativa, para fins de apreciação e pretendida 
aprovação, atendidos os dispositivos legais e regimentais que 
disciplinam o processo legislativo, Projeto de Lei que 
"AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL À ENTIDADE QUE 
ESPECIFICA. 

O presente projeto tem como escopo conceder auxilio financeiro 
ao Varginha Esporte Clube - VEC, associação sem fins 
lucrativos que desempenha papel de suma importância no 
desenvolvimento do esporte na cidade. 

O auxílio financeiro ora concedido será destinado ao Clube 
para que este a utilize no custeio do transporte necessário 
para o deslocamento de seus atletas e comissão técnica a fim 
de participação nos campeonatos oficiais ou amistosos dentro 
ou fora dos limites territoriais municipais.' 

Denota-se que a finalidade precípua da presente Lei é promover 
e fomentar o esporte na cidade, inclusive há contrapartidas a 
serem cumpridas pelo VEC que visam o aperfeiçoamento do 
esporte no Município de Varginha, em especial a 
obrigatoriedade de promover o desenvolvimento das suas 
categorias de base com a participação dos jovens varginhenses, 
o que possibilitará, futuramente, o aperfeiçoamento do 
desporto na cidade e o ingresso de tais jovens nas categorias 
profissionais de futebol, sendo importante ferramenta para o 
desenvolvimento dos jovens e futuro posicionamento no mercado 
de trabalho, além do desenvolvimento físico e mental, bem como 
o afastamento de oportunidades ilegais que possam vir a surgir 
em razão da falta de ocupação diária. 
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Convicto do atendimento do Legislativo e da impessoalidade de 
cada urna de Vossas Excelências, aguardo na certeza da 
aprovação do presente projeto. 

Com nossas cordiais saudações, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Vérdl ucio Melo 
Prefeito Municipal 

Of Subvenção Social - VEC 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA 

PROJETO DE LEI N°... 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO 
SOCIAL À ENTIDADE QUE ESPECIFICA. 

O Povo do Município de Varginha, Estado 
de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, 

APROVA: 

Art. 1°  Fica o Município de Varginha 
AUTORIZADO a conceder subvenção social ao VARGINHA ESPORTE 
CLUBE - VEC, associação privada sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ n° 18.987.503/0001-68, com sede nesta cidade, a fim de 
promover e fomentar o desporto no município. 

Parágrafo único. A subvenção social de 
que trata o caput da presente Lei será no importe de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais) por mês e será destinada ao 
custeio de transporte por meio de ônibus, em vias urbanas ou 
rodoviárias, dos atletas e demais membros da comissão técnica, 
para treinos ou disputas em campeonatos oficiais ou amistosos 
dentro ou fora dos limites territoriais do Município de 
Varginha. 

Art. 2° Como contrapartida, o Varginha 
Esporte Clube - VEC, deverá: 

a) manter um plantel de atletas de 
categorias de base e profissionais, comissão técnica e 
colaboradores para participação do VEC nos torneios 
organizados pela Federação Mineira de Futebol - FMF, sendo 
que, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos atletas inscritos 
deverão ser residentes no Município de Varginha a pelo menos 1 
(hum) ano; 
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b) assumir o pagamento relativo aos 
salários e encargos sociais dos atletas, comissão técnica e 
colaboradores; 

c) divulgar o nome do Município de 
Varginha nos jogos que disputar; 

d) promover melhorias nos campos 
cedidos pelo Município, através dos benefícios concedidos pela 
Lei de Incentivo ao Esporte, devendo tais melhorias ser 
previamente programada e autorizadas pelo Poder Executivo 
Municipal; 

modalidade 
Município, 
utilizando 
técnicos e 
a comissão 
logomarcas 
Clube; 

e) fomentar a prática do esporte na 
de futebol para crianças e adolescentes do 
nos campos cedidos pela Prefeitura Municipal, 
aplicação de métodos de treinamentos físicos, 
táticos em sistema de intercâmbio profissional com 
técnica do VEC, cedendo o uso de seus uniformes, 
e materiais esportivos, conforme disponibilidade do 

f) oferecer 	aos 	profissionais 
eventualmente disponibilizados pela Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, cursos de capacitação perante à Confederação 
Brasileira de Futebol, sendo no mínimo 1 (um) curso por ano 
para um dos funcionários disponibilizados. 

Art. 3' O Varginha Esporte Clube deverá 
prestar contas ao Município de Varginha, especialmente à 
Secretaria Municipal de Controle Interno - SECON, das despesas 
realizadas com os recursos da subvenção ora concedida. 

Parágrafo único. A prestação de contas 
deverá ser realizada trimestralmente, sob pena de obstarem-se 
novas transferências de recursos. 

Art. 4° A subvenção social de que trata 
a presente Lei poderá ser mantida nos exercícios seguintes, 
desde que seus respectivos orçamentos contemplem dotações 
específicas para custeio da despesa, a qual correrá à conta de 
dotação orçamentária própria do Município, podendo ser 
suplementada se necessário, observando-se, para esse fim, o 
disposto no artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, bem como abrir crédito especial, se for o caso. 

Art. 5' O relatório da estimativa de 
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impacto orçamentário consta no anexo único da presente Lei. 

Art. 6°  Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Varginha, de 
09 de agosto de 2021. 

\ RO MARCELO DOS-SÃNTOS 
PROCURADOR-Cá-AI DO 	

AND LUIZ ORREA PEREIRA 
SE TÁRI• MUNICIPAL DE 

MUNICÍPIO 	 a PORTE E LAZER 

SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
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ANEXO ÚNICO 

RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

(Inciso I, artigo 16 e § 1°, artigo 17, da Lei Complementar 

n° 101/2000) 

PROJETO DE LEI N°... 

DESPESA DO TIPO CONTINUADA 

OBJETO DA DESPESA: Subvenção Social 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas serão custeadas pelo 
Orçamento do Município de Varginha. 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2021: Sem reflexo, pois não aumenta a 
despesa orçamentária já prevista para o exercício de 2021. 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2022: Sem reflexo, pois o Orçamento do 
referido exercício, constará dotação específica para atender a 
despesa com a concessão da subvenção. 

IMPACTO NO ORÇAMENTO/2023: Sem reflexo, pois o Orçamento do 
referido exercício, constará dotação específica para atender a 
despesa com a concessão da subvenção. 

METAS DE RESULTADOS FISCAIS: A despesa criada não afetará as 
metas de resultados fiscais, uma vez que sua fonte de recurso 
advém do aumento da receita do ICMS. 

METODOLOGIA DE CÁLCULO: 

COMPARATIVO DE DESPESAS E RECEITAS: 

Proj Subvenção Social - VEC 
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- RECEITA ESTIMADA COM C AUMENTO DO ICMS: R$ 9.000,00 (nove 
mil reais). 

- DESPESAS MENSAL COM A CONCESSÃO DA SUBVENÇÃO: R$ 9.000,00 
(nove mil reais). 

Prefeitura do Município de Varginha, 09 
de agosto de 2021. 

Vérdi ucio Melo 
Prefeito Municipal 

Proj Subvenção Social - VEC 



16/08/2021 

 

L4320 

 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N2   4.320,  DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Texto compilado 	 Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Mensagem de veto 	 elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da 
Vigência 	 União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Partes mantidas  pelo Congresso Nacional 	 Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de acôrdo com o disposto no art. 5° inciso XV,  letra b, da 
Constituição Federal. 

TÍTULO I 

Da Lei de Orçamento 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 2' A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar a política 
econômica financeira e o programa de trabalho do Govêrno, obedecidos os princípios de unidade universalidade e 
anualidade. 

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento: 

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Govêrno; 

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas, na forma do Anexo n° 1; 

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 

IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da Administração. 

§ 2° Acompanharão a Lei de Orçamento: 

I - Quadros demonstrativos da receita e pianos de aplicação dos fundos especiais; 

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos n°s 6 a 9: 

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Govêrno, em térmos de realização de obras e de 
prestação de serviços. 

Art. 3° A Lei de Orçamentos compreenderá tôdas as receitas, inclusive as de operações de crédito autorizadas em 
lei. 

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de credito por antecipação da receita, 
as emissões de papel-moeda e outras entradas compensatórias, no ativo e passivo financeiros. 	(Veto rejeitado no 
D.O. 05105/1964) 

Art. 4° A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas próprias dos órgãos do Govêrno e da administração 
centralizada, ou que, por intermédio dêles se devam realizar, observado o disposto no artigo 2°. 

Art. 5° A Lei de Orçamento não consignará dotações globais destinadas a atender indiferentemente a despesas de 
pessoal;  material, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu 
parágrafo único. 

Art. 6° Tôdas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer 
deduções. 
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poderão ser pagos à conta de dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, 
sempre que possível, a ordem cronológica. (Regulamento) 

Art. 38. Reverte à dotação a importância de despesa anulada no exercício: quando a anulação ocorrer após o 
encerramento dêste considerar-se-á receita do ano em que se efetivar. 

Art. 	39. A3 irnportância3 rcietiva3 o tribute, multai e crédito3 da FaZerlda PúblICa. ICRÇad03 Ma3 não cobrado3 oct 

ato 	do rcccbimcnto não tenham eido in3crita3 como Dívida Ativa. 

Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita 
do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. 	(Redação dada  pelo Decreto 
Lei n° 1.735,  de 1979) 

§ 1°  - Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo transcurso do prazo para pagamento. serão inscritos, na 
forma da legislação própria, como Divida Ativa, em registro próprio, após apurada a sua liquidez e certeza. e a respectiva 
receita será escriturada a esse título. 	(Incluído  pelo Decreto Lei n° 1 735.  de 1979) 

§ 2° - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal 
relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda 
Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer 
origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços 
de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 
definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 
hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. 	 (Incluído  pelo 
Decreto Lei n° 1.735,  de 1979) 

§ 3° - O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda estrangeira será convertido ao correspondente valor na 
moeda nacional à taxa cambial oficial, para compra. na  data da notificação ou intimação do devedor, pela autoridade 
administrativa, ou, à sua falta, na data da inscrição da Divida Ativa, incidindo, a partir da conversão. a atualização 
monetária e os juros de mora, de acordo com preceitos legais pertinentes aos débitos tributários. 	(Incluído  pelo 
Decreto Lei n° 1.735 de 1979) 

§ 4° - A receita da Dívida Ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos anteriores, bem como os valores 
correspondentes à respectiva atualização monetária, à multa e juros de mora e ao encargo de que tratam o art. 1° do 
Decreto-lei n° 1.025,  de 21 de outubro de 1969, e o art. 3° do Decreto-lei n° 1.645.  de 11 de dezembro de 
1978. 	 (Incluído  pelo Decreto Lei n° 1.735,  de 1979) 

§ 5° - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional. 	 (Incluído 
pelo Decreto Lei n° 1.735,  de 1979) 

TÍTULO V 

Dos Créditos Adicionais 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei 
de Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária; 

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária especifica; 

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou 
calamidade pública. 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para 
ocorrera despesa e será precedida de exposição justificativa. 	 (Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 	 (Veto rejeitado no 
DOU.  de 5.5.1964) 
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I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 	(Veto rejeitado no DOU. de 
5.5.1964) 

II - os provenientes de excesso de arrecadação; 	(Veto rejeitado no DOU.  de 5.5.1964) 

- os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais. autorizados 
em Lei; 	(Veto rejeitado no DOU.  de 5.5.1964) 

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo 
realiza-las. 	(Veto rejeitado no DOU.  de 5.5.1964) 

§ 2°  Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, 
conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas. 
(Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. 	(Veto rejeitado no DOU de 5.5.1964) 	_(Vide Lei n° 6.343 de 1976) 

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação. deduzir-se-a a 
importância dos créditos extraordinários abertos no exercício. 	(Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1964) 

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que dêles dará imediato 
conhecimento ao Poder Legislativo. 

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem abertos, salvo expressa 
disposição legal em contrário, quanto aos especiais e extraordinários. 

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do mesmo e a classificação da despesa, 
até onde fõr possível. 

TITULO VI 

Da Execução do Orçamento 

CAPITULO I 

Da Programação da Despesa 

Art. 47. Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento e com base nos limites nela fixados, o Poder 
Executivo aprovará um quadro de cotas trimestrais da despesa que cada unidade orçamentária fica autorizada a utilizar. 

Art. 48 A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos seguintes objetivos: 

a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil a soma de recursos necessários e suficientes a melhor 
execução do seu programa anual de trabalho; 

b) manter, durante o exercício, na medida do possível o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa 
realizada. de modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de tesouraria. 

Art. 49. A programação da despesa orçamentária, para feito do disposto no artigo anterior, levará em conta os 
créditos adicionais e as operações extra-orçamentárias. 

Art. 50. As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o exercício, observados o limite da dotação e o 
comportamento da execução orçamentária. 

CAPITULO II 

Da Receita 

Art. 51. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça, nenhum será cobrado em cada 
exercício sem prévia autorização orçamentária, ressalvados a tarifa aduaneira e o impõsto lançado por motivo de guerra. 

Art. 52. São objeto de lançamento os impostos diretos e quaisquer outras rendas com vencimento determinado em 
lei, regulamento ou contrato. 

Art. 53. O lançamento da receita é ato da repartição competente, que verifica a procedência do crédito fiscal e a 
pessoa que lhe é devedora e inscreve o débito desta. 
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II - como subvenção econômica, na receita do orçamento da beneficiária, salvo disposição legal em contrário, do 
saldo negativo previsto entre os totais das receitas e despesas. 

§ 1° Os investimentos ou inversões financeiras da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, 
realizados por intermédio das entidades aludidas no artigo anterior, serão classificados como receita de capital destas e 
despesa de transferência de capital daqueles. 

§ 2° As previsões para depreciação serão computadas para efeito de apuração do saldo líquido das mencionadas 
entidades. 

Art. 109. Os orçamentos e balanços das entidades compreendidas no artigo 107 serão publicados como 
complemento dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal a que estejam 
vinculados. 

Art. 110. Os orçamentos e balanços das entidades já referidas, obedecerão aos padrões e normas instituídas por 
esta lei, ajustados às respectivas peculiaridades. 

Parágrafo único. Dentro do prazo que a legislação fixar, os balanços serão remetidos ao órgão central de 
contabilidade da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, para fins de incorporação dos resultados, 
salvo disposição legal em contrário. 

MULO XI 

Disposições Finais 

Art. 111. O Conselho Técnico de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda, além de outras apurações, para 
fins estatísticos. de interêsse nacional, organizará e publicará o balanço consolidado das contas da União, Estados. 
Municípios e Distrito Federal. suas autarquias e outras entidades, bem como um quadro estruturalmente idêntico, 
baseado em dados orçamentários. 

§ 1° Os quadros referidos neste artigo terão a estrutura do Anexo n° 1. 

§ 2 O quadro baseado nos orçamentos será publicado até o último dia do primeiro semestre do próprio exercício e 
o baseado nos balanços, até o último dia do segundo semestre do exercício imediato àquele a que se referirem. 

Art. 112. Para cumprimento do disposto no artigo precedente, a União, os Estados, os Municípios e o Distrito 
Federal remeterão ao mencionado órgão, até 30 de abril, os orçamentos do exercício, e até 30 de junho, os balanços do 
exercício anterior. 

Parágrafo único. O pagamento, pela União, de auxílio ou contribuição a Estados, Municípios ou Distrito Federal, 
cuja concessão não decorra de imperativo constitucional, dependerá de prova do atendimento ao que se determina neste 
artigo. 

Art. 113. Para fiel e uniforme aplicação das presentes normas, o Conselho Técnico de Economia e Finanças do 
Ministério da Fazenda atenderá a consultas, coligirá elementos, promoverá o intercãmbio de dados informativos, 
expedirá recomendações técnicas, quando solicitadas. e atualizará sempre que julgar conveniente. os anexos que 
integram a presente lei. 

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, poderão ser promovidas, quando necessário. conferências ou 
reuniões técnicas, com a participação de representantes das entidades abrangidas por estas normas. 

Art. 114. Os efeitos desta lei são contados a partir de 1° de janeiro de 1964 para o fim da elaboração dos 
orçamentos e a partir de 1° de janeiro de 1965, quanto às demais atividades estatuídas. 	 (Redação dada  pela 
Lei n° 4.489,  de 1964) 

Art. 115. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de março de 1964: 143° da Independência e 76° da República. 

JOÃO GOULART 
Abelardo Jurema 
Sylvio Borges de Souza Motta 
Jair Ribeiro 
João Augusto de Araújo Castro 
Waldyr Ramos Borges 
Expedito Machado 
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Download  para anexos 

LEI N. 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Partes vetadas pelo Presidente da República e mantidas pelo 
Congresso Nacional, do Projeto que se transformou na Lei 
n°,4,320,de 17 de março de 1964 (que estatui normas gerais 
de direito financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União. dos Estados. dos 
Municípios e do Distrito Federal ). 

VETO 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo na forma do Parágrafo 
3° do Artigo 70 da Constituição Federal os seguintes dispositivos da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

"Art. 3' 	  

Parágrafo único Não se consideram para os fins deste artigo as operações de crédito por antecipação da receita, 
as emissões de papel-moeda e outras entradas compensatórias no ativo e passivo financeiros". 

"Art. 6° 	  

2° - Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o cálculo das cotas terá por base os dados apurados no 
balanço do exercício anterior aquele em que se elaborar a proposta orçamentária do Governo obrigado à transferência", 

"Art. 7° 	  

	 obedecidas as disposições do artigo 43". 	  

"Art. 9° Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades de direito público, compreendendo os impostos, as 
taxas e contribuições nos termos da Constituição e das leis vigentes em matérias financeira destinando-se o seu produto 
ao custeio de atividades gerais ou especificas exercidas por essa entidades." 

"Art. 14 	  
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